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Matéria/Ementa:

CEDER%tRV,DÍR OC«Te CARGO

.UO,cario 00 ESTAOO 00 R,^ G^R^aÍo^e^^oS s“ul SCs

A

Relatório:

do cargo de provimento efetito Vestáver^tunçãí servidor ocupante
ser prorrogado por iguais períodos até o limitP n  ^ ^  Pe^iodo de um ano, podendo
funções no Foro da Comarcrde Guaooré íunto®
município custear as despesas de pasLoem e alimpn?^^-^^ Vara Judicial. Cabe também ao
cinco reais) para cada dia trabalhado. ^ mentaçao no valor de R$ 45,00(quarenta e

Fundamentação:

Munlcfpatrr;.?ar„1f,rSa: tuSr
atividades da Secretaria de Administração - VenoilnM e Vanlagenl fL;.
Opinião:

Deve ser somente observada a legalidade d,
e servidor efetivo e já faz parte das despesas coiy

ce'
servidor, sendo que o mesmo

pessoal.

C?Vér Nelson Pedr^ ezzômo
ir

Voto do Presidente: Aprova o Parecer
Voto da Revisora: Aprova o Parecer
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Ver Salete Pinto Cadore ^
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